












TERMO DECISÓRIO 

 

FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO 

REFERÊNCIA: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023/SES/MT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SES-PRO-2023/35593 

OBJETO: Credenciamento de interessados para prestação de serviço hospitalar para realização 

de procedimentos cirúrgicos e ambulatorial de média e alta complexidade, incluindo exames e 

consulta para avaliação cirúrgica Pré e Pós-operatórios, para atender os usuários do Sistema Único 

de Saúde/SUS, no âmbito do Estado de Mato Grosso. 

RECORRENTE:  

• INSTITUTO FÊNIX, inscrito no CNPJ: 08.055.129/0001-09. 

RECORRIDA:  

• SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO. 

 

ASSUNTO: Recurso Administrativo contra a Decisão de Revogação do ato administrativo 

de Homologação, Adjudicação e Atos de Credenciamento do Recorrente. 

 

 

Consta nos autos o Termo de Revogação de Atos Administrativos, publicado no Diário 

Oficial do Estado de Mato Grosso em 01 de outubro de 2024 (pág. 8645), fundamentado nas 

informações da CI nº 120922/2024/CCSS/SES (fls. 8640/8642), que relata infrações cometidas 

pelo Recorrente, identificadas pelo Ministério Público do Trabalho de Alta Floresta, por meio do 

Ofício nº 5445/2024, e pela 1ª PROJUS Cível de Alta Floresta, através do Ofício nº 147/2024. 

Essas infrações indicam risco à eficiência e à segurança dos serviços a serem prestados, além de 

condutas incompatíveis com os princípios da administração pública, as diretrizes do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e a responsabilidade exigida pela Secretaria Estadual de Saúde - SES/MT. 

Também foi constatada a inconformidade no contrato de gestão entre o Recorrente e o Hospital 

Santa Rita. Em razão dessa decisão, o Recorrente interpôs recurso administrativo, protocolado 

dentro do prazo legal, conforme previsto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, sendo, portanto, 

admitido para análise de mérito. 

Em síntese:  

O Recorrente alega que o descredenciamento foi injusto, apontando falta de acesso a 

documentos, atribuindo dívidas trabalhistas a uma parceria com o Hospital Santa Rita 

e questionando exigências não previstas no edital, entre outros pontos. Solicita a 

anulação da revogação do Ato de Credenciamento, o envio dos documentos para 

defesa, a criação de um grupo de trabalho para solucionar as dívidas e que a parceria 

entre a SES/MT e o Recorrente seja mantido. 

Em resposta, a Área Técnica esclareceu que o credenciamento do Recorrente no 

Chamamento Público nº 006/2023 não gera obrigação de contratação pelo Estado, 

apenas expectativa de contratação. Após o credenciamento, foram identificadas 

infrações relacionadas à gestão do Hospital Santa Rita, incluindo a apresentação de um 

Contrato de Gestão questionável. Destacou ainda, que não há contrato formal entre a 
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SES/MT e o Recorrente, nem previsão de repasse de valores. O Hospital Santa Rita 

afirmou que não formalizou contrato com o Recorrente. A Área Técnica concluiu que 

não houve violação ao contraditório ou à ampla defesa e manifestou-se pelo não 

acolhimento do recurso, considerando que não há mais pressupostos para a 

contratação. 

A Comissão de Contratação, embasada na análise detalhada realizada pela Área 

Técnica, concluiu pela manutenção da decisão de descredenciamento. As alegações do 

Recorrente sobre ilegalidades e falta de acesso a documentos foram rejeitadas, pois 

todos os procedimentos foram conduzidos de forma transparente e dentro dos 

princípios legais. A Comissão destacou que a decisão foi tomada com base em 

documentos oficiais e infrações constatadas, justificando a revogação do Ato de 

Credenciamento do Recorrente. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 143, § 3º, do Decreto Estadual nº 

1.525/2022 e no art. 165, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, RATIFICO as decisões anteriormente 

proferida, mantendo a Revogação do Ato de Credenciamento do INSTITUTO FÊNIX, inscrita no 

CNPJ: 08.055.129/0001-09, conforme publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 

01 de outubro de 2024, perante ao certame do Chamamento Público nº 006/2023/SES/MT. 

Restitui-se o processo a Superintendência de Aquisições e Contratos - SUAC. 

Encaminhem-se, via e-mail (contabilidade@institutofenix.org.br) esta decisão e os documentos 

solicitados pelo Recorrente. Dê-se publicidade e demais providências que fizerem 

necessárias. 

Cuiabá/MT, 24 de outubro de 2024. 

 

 

Juliano Silva Melo 

Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso. 
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